
\8,4

RIN \I()
\K)\ tt:SI \l \

I
,

AOVOCACTA

v

]LUSTRíS$MO(AISENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA CpL DO MUNlCíp]o
DE CRATEÚS/CE

rMpuGNAÇÃo Ao EDTTAL - pEoolt2o2s-sEDuc

objeto: nQustÇÃo DE oÊurRos Ruuerurícros PARA o PRoGRAMA NActoNAL DE

nuurNrnçÃo EScoLAR - nNAE DA SEcRETARTA DE roucnçÃo Do wururcípro DE
cnnreúslcg.

NUTRI]4ESC COUÉnC|O DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob no 10.596.960/0001-10, com endereço à Avenida Coronel Cícero Sá, no 76-LojaO4-
Centro, Eusébio/CE, por intermédio de seu Representante Legat, Sr. JOÃO BOSCO DE ARAÚJO,

CPF no 170.360.13-00, através de seu patrono, que ao Íinal subscreve, Dr. RENATO
MONTESUMA LIMA, advogado inscrito na OAB/CE sob o no 18.697, com endereço profissionat
à Rua Cal,ixto Machado,21, Pires Façanha, Eusébio/CE, Fone.: (085) 9.9795-6084, e-mait:
LenaJo[aonteslrma-@ielgud-com, vem apresentar, com futcro no art. 164, da Lei no 14.133121 e

24 do Decreto no 10.O24t19, lmpugnação ao Editat do processo Licitatório PREGÃO

ELETRÔNICO No 08.001-2025/SRP, peto motivos a seguir:

1 . CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE

Dispõe o artigo 164, da Lei no 14.13312021:

Art. 164. Quatquer pessoa é parte tegítima para impugnar edital de
ticitação por irregutaridade na apticação desta Lei ou para soticitar
esctarecimento sobre os seus termos, devendo protocotar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data de abeftura do celtame.
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de
esc[arecimento será divutgada em sÍtio etetrônico oficiat no prazo de até
3 (três) dias úteis, timitado ao úttimo dia útit anterior à data da abertura
do certame.
(Grifamos e destacamos)
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O art. 24do Decreto no 10.024119 determina:

Art.24, Quatquer pêssoa poderá impugnar os termos do editat do
pregão, por meio etetrônico, na Íorma prevista no edital, até três dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
(Grifamos e destacamos)

Portanto, cabível é a presente lmpugnação, haja vista encontrar-se amparada a norma
regulamentadora, atém de estar dentro do prazo pré-determinado à sua propositura.

2. DAS CONSIDERACÕES PRÉVNS ESSENCIAIS

\., A impugnante, conforme atividade compatível com o objeto desta ticitação, vem,
respeitosamente, perante Vossa Senhoria, lmpugnar o Editat do processo ticitatório
supracitado, por identificar exigências e especificações técnicas que acreditamos
d irecionadas a favorecer determinados fornecedores.

Essa Municipatidade pubticou editat de ticitação na modatidade Pregão Etetrônico PEOO1l2025-
SEDUC, visando à "AQUIS|ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA O PROGRAMA NACTONAL

DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO DO MUNrCíprO Oe

CRATEÚS/CE".

Passaremos a demonstrar gue as exigências referentes à apresentação das Amostras, Fichas e
Laudos, bem como, as especificações de atguns dos produtos objeto do Certame em epígrafe,
restringem itegatmente o universo de participantes.

3. DO MÉR|TO

3.1. DAS AMOSTRAS, FICHAS E LAUDOS

lnicialmente vejamos atgumas das exigências para a apresentação das Amostras, Fichas
Técnicas e Laudos:

Rua Calixto Machado, 21, Pires Façanha, Eusébio/CE
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IO. DAS AiIOSTRAS
10.1. Afim de verificar se os produtos ofertados atendem às características técnicas
especificadas no Termo de Referência. o pregoeiro solicitará ao vencedor
provisório, a apresentação de amostras pôra a análise técnica dos produtos a serem
adquiridos, (exceto do lote 04 - frutas e verduraslpara que estes seiam previamente
submetados ao controle de qualidade, observando-se a legislação pertinente. Será

concedido o prazo de até 02 (dois) dias uteis, a contar da data da
licitante apresentar 01 (UMAI amostra de cada produto solicitado;

(;lt II l.L s
o

1.0.3, Deverá acompanhar as amostras, a respectiva ficha tecnica com informaçÕes
sobre a composição nutricional do produto assinada por profissional habllitado,
juntamente com os laudos Microbiológico {lN Ne 161, DE lq DE JULHO DE 2022)e
Físice'Químico (lN N"20" DE 3f DE IULHO DE 20CI0). com data não inferior ao ano de
2025, conÍorme regulamentos de inspeçáo industrial e sanitária dos produtos. em
nome da licitante participante.
10.3.1. Para o lote 05, referente às proteínas (carnesl, náo será necessário o envio
das amostras. Contudo. guando solicitado e aberto o respectÍvo prazo para envio. o
vencedor provisório deverá anexar na plataforma os laudos microbiológico e físico-
quÍmico das análises dos alimentos, com data nâo inferior ao ano de 2025,os quais
visam verificôr a cornposição química e as propriedades físicas dos produtos,
juntamente com fotos nítidas dos rótulos e das condiçoes do produto ofertado,
dentro do prazo de O2 dias. assim como nos dernais lotes.

10.6. Os prazos para recebimento das amostras seguirâo os seguintes critérlos:
a) O recebimento das amostras será no prazo de até 02 (dois} dias úteis a contar a
contar da data da convocação;
b) As amostras serão analisadas no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados após
o prazo de recebimento delas.
cl O resultado das análises das âmostras será divulgaclo após o recebimento das
avaliaçôes do(a) da Comissão de avaliação.
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O primeiro ponto crítico sobre os destaques acima, repousa no fato de que o Licitante
provisoriamente dectarado vencedor, deverá apresentar as Amostras acompanhadas das
Fichas Técnicas e Laudos Físico-Químico e Microbiol.ógicos EMITIDOS NO ANO DE 2025 no
prazo de, apenas, 02 (dois) dias úteis, exigência esta que inviabitiza a participação de inúmeras
empresas que teriam total condÍções de atender a demanda dessa Municipatidade, tendo em
vista que, o prazo para obtenção dos referidos documentos, exige um tapso temporal bem mais
ampto.

Embora possa parecer uma exigência tegítima, a apresentação dos referidos documentos
conforme normas federais, do modo em que está sendo cotocado, na verdade, trata-se de uma
irregutaridade que compromete o presente processo.

Um Editat de Licitação, como esse de Crateús, é pubticado nos órgãos oficiais
aproximadamente 10 (dez) dias antes da Sessão de Abertura e, apenas após tal. pubticização,

Rua Calixto Machado, 21, Pires Façanha, Eusébio/CE
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lg.: @adv.renatomontesuma

,4 7.
íÀ

wÍ:t d

10.13. A desctassificação das amostras apresentadas seguirão os seguintes
critêrios:
a) Produtos que náo atendam as especaficaçôes contidas no termo de referência;
b) Produtos sem Registro no Ministério da Agricultura ou Ôrgão competente;
c) Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;
d) Apresentação de amostras com data de validade vencida;
e) Amostras com embalagem danificada;
0 O nâo cumpramento da entrega das amostras dentro do prazo estabelecado;
g) Amostras sem etiqueta cle iclentificação cla licitante, contendo: ldentiílcação,
número do pregão e do item cotado, e ser posta em local que não comprometa as
informações nutriciona is;

hl Não sendo aprovado na análise dos produtos pela comissão de avaliação do
Município;

i'lilll,ll lr\ltl

(.1t"{l l:L s
i) No caso de nào haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 'OUhavendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste Termo de
Referência.

A não apresentação, conforme o caso, das devidas fichas técnicas, laudo fisico-
e laudo microhiológico do ano 2O25.
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os potenciais licitantes tomam conhecimento dos seus termos e exigências, ou seja,
teoricamente, caso não haja nenhum vazamento de informação de forma privitegiada, todos
terão o mesmo prazo para anátise e preparação para participação no processo ticitatório.

Os laboratórios com menor demanda de tempo para emissão dos Laudos exigidos, soticitam,
peto menos, 10 (dez) dias úteis para sua confecção, ou seja, a única torma de se cumprir a

exigência, é ter acesso e conhecimento prévio (antes da pubticação do Editat) dos termos do
Instrumento Convocatório, fato que configuraria uma afronta aos Princípios que regem as
Licitações Púbticas.

Cabe ressattar guê, o processo licitatório aqui guerreado foi divutgado no dia
231A112025, ou seja, mesmo que as empresas interessadas em participar do
Geftame, enviassem os produtos de seu interesse, no mesmo dia da

U divutgação do lnstrumento Convocatório, para que os taboratórios
confeccionassem os Laudos, da forma como estão sendo soticitados, o prazo
para obtenção dos referidos documentos já uttrapassaria a data da Sessão de
Abertura, deixando evidente que se trata de uma exigência impossível de ser
cumprida.

Nosso objetivo com esta lmpugnação é demonstrar que um rigor excessivo desprovido de
conteúdo substanciat pode timitar o número de concorrentes e comprometer a seteção da
methor proposta.

Caso esta lmpugnação seja rejeitada, o que não se espera, soticitamos que Vossa Senhoria
acompanhe atentamente o desenrotar deste Pregão para verificar os fatos aqui apresentados.

Dando continuidade ao processo e ao Editat, caso inalterado, a contratação futura pode não
representar a methor proposta. Pode ser considerada "vantajosa", mas não necessariamente
para os cofres do Poder Púbtico Municipal.

O Retatório de lnstrução no 18 (Processo n4 0167712022-4 -Município de Aracati) e Retatório de
lnstrução no. 19 (Processo e9 01386/2022-4 - Município de Barreira) originados do TCE/CE, já se
manifestou sobre a exigência de LAUDOS ACREDITADOS e a declarou "DESARRAZOADA OU
EXCESSIVA", com a existência de "FORTES INDíCIOS DE IRREGULARIDADE", vejamos:

21. No entender desta Diretoria, a Legistação acima transcrita exige a

requÍsÍção dos la amostras do item 11 do editat do certame em teta.
Ademais, embora não exista menção que o laboratório responsável peta
emissão dos laudos deva possuir o certificado de acreditação conforme
a norma ABNT NBR lSO/lEC 17025, tal exigência não se mostra
desarrazoada ou excessiva, já que tat certificação tem o intuito de
promover a conÍiança na operação de laboratórios, atém de garantir que

Rua Calixto Machado, 21, Pires Façanha, Eusébio/CE
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etes operem de forma competente e sejam capazes de gerar resul
vátidos.
22. tá com relação ao prazo para a apresentação de tais laudos, esta
unidade técnica entende que estão presentes Íortes indícios de
irregularidade.
(Grifamos e destacamos)

Sobre este assunto, a Diretoria de Fiscalização de Atos de Gestão do TCE/CE entendeu que o
curto prazo "para a entrega das amostras, com os respectivos laudos, por parte da licitante
detentora da melhor proposta, sempossrbilidade de prorrogação, configura irregularidade, pois
impossrbrlita a participação no certame de empresas gue ainda necessitem obter algum lalrdo",
veiamos:

32. Assim, esta DiÍetoria entende que o prazo de apenas 2 (dois) dias
úteis para a entÍega das amostras, com os respectivos laudos, por
parte da licitante detentora da methor proposta, sem possibitidade de
prorrogação, configura irregularidade, pois impossibilita a
participação no certame de empresas que ainda necessitem obter
algum laudo e encarece o custo de participação na licitação. Atém
disso, pode gerar um direcionamênto, iá que empresas que
eventualmente tenham conhecimento prévio dos itens que serão
licitados podem providenciar as emissões dos laudos
antecipadamente. Porfim, taI irregutaridade pode, ainda, ocasionar um
dano ao erário em caso de desctassifÍcação de empresa detentora de
proposta mais vantajosa por descumprimento do pÍazo para a

apresentação das amostras com os respectivos [audos.
(Grifamos e destacamos)

O segundo ponto que invatida a obtenção dos Laudos, de acordo com as exigências do Editat,
\- é a exigência de adequação dos LAUDOS FíSICO-QUíUICOS serem adequados à lN No 20 DE

31tO7t2000.

Vejamos sobre o que se trata a lN No 20 DE 31107120O0:

Rua Calixto Machado, 21, Pires Façanha, Eusébio/CE
Contatos: +55 85 9.9795-6084 - renatomontes u m a @ iclo u d. com
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MI}iISTERIO DAACRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

tNstnuçÀo NoRMATIVA N. 20, DE 3 t DE JULHo DE 2000

o srcnrtÁnto DE DEFEsÂ acnopecuÁntA Do MtNrsrERro DA AGRIcULTURA E Do
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8.1. inciso lV do Regimento lntemo da
Secrctaria. aprovado pcla Ponaria Ministerial n" 574. de Il de dezembro de l99ll. considerando que é

necsúrio instituir mcrlidas que normalizem a inrlustrialização de pr<xlutos tlc origem animal. garantindo
condiç'ôs de igualdade entrc os pnrdutores c assegurando a transpaÊncia na pruduçào. proce:isamÉrlto e

comercializnçào. e o que consh do Pnrssrr n" 2 I fiX).ffK298199-36. resolve:

AÍt. I o Aprovar os Regulamentm Teçnicos de ldentidade e Qualidade de dlm6ndega, de Apreuruado. de
Fiambre. de Hanrbúrguer, de Kibe. de Ítesunto Cozido e de Presunto. conforme consta dm Anex«rs dcsta
lnsauçào Normativa.

SECRETÂRIA DE DEFES.,\ TCNOPTCU.,I,NI,,\
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De acordo com o art. 1o da lN No 20 DE 31/o7t2o\o, podemos verificar que a referida norma
reguta os parâmetros para garantir a quatidade da "Atmôndega, de Apresuntado, de Fiambre,
de Hambúrguer, de Kibe, de Presunto Cozido e de Presunto", ou seja, não possui qualquer
retação com os produtos que estão sendo ticitados no presente Certame, motivo peto quat a
exigência de atendimentos aos parâmetros al.i existentes, não possuiquatquer razoabil,idade.

Diante do exposto, é necessário ajustar os parâmetros para jutgar as Amostras, exigindo a
apresentação de Amostras, Fichas e Laudos, em conformidade com os Princípios
Constitucionais.

A fatta de iguatdade de condições para todos os participantes do processo ticitatório é

inaceitávet e o Editat deve ser reformado para evitar gastos desnecessários com uma
contratação nuta.

Confiamos que o município de Crateús esteja empenhado em fornecer alimentos de atta
qual,idade aos atunos da sua rede Púbtica de ensino. Por isso, acreditamos que o Edital deve ser
ajustado conforme os pontos aqui mencionados.

4. DO DIREITO

A tegistação brasileira sujeitou o procedimento ticitatório aos princípios do art. 37, inciso XXl,

da Constituição Federat, vejamos:

Art. 37 - A administração púbtica direta e indireta de quatquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de l,egatidade, impessoalidade, moratidade,
pubticidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressatvados os casos especificados na tegistação, as obras,
serviços, compras e atienações serão contratados mediante
processo de ticitação púbtica que assegure iguatdade de condições a

todos os concorrentes, com c[áusutas que estabeteçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
[ei, o quaI somente permitirá exigências de quatificação técnica
econômica indispensável à garantia do cumprimento da obrigação.
(Grifa mos e destacamos)
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O artigo 50 da Lei no 14.13312021 comptementa o dispositivo mencionado anteriormente,
acrescentando que:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
tegatidade, da impessoatidade, da moralidade, da pubticidade, da
eficiência, do interesse púbtico, da probidade administrativa, da
iguatdade, do ptaneiamento, da transparência, da eÍicácia, da
segregação de funções, da motivação, da vincutação ao edital, do
jutgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabitidade, da
competitividade, da proporcionatidade, da ceteridade, da
economicidade e do desenvotvimento nacional sustentávet, assim
como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942
(Leide Introdução às Normas do Direito Brasiteiro).
(Grifamos e destacamos)

Os dispositivos tegais mostram que a Licitação deve seguir os Princípios da lsonomia e
lguatdade de CondiçÕes para todos os concorrentes. No entanto, o Edital do procedimento
licitatório citado viota esses princípios ao impor requisitos que [imitam a participação de várias
empresas.

O art. 90, inciso l, atíneas "a" e "c" da Lei no 14.13312021 proíbe ctáusutas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem a competição na licitação, assim como quatquer
tratamento diferenciado de natureza comerciat. Segue o dispositivo:

Art. 90 - É vedado ao agente púbtico designado para atuar na área de
lícitações e contratos, ressalvados os casos prevÍstos em [eÍ:

I - admitir, prevêr, inctuir ou tolerar, nos atos que praticar, situações
quei

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo ticÍtatório, inctusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

(.-,)

c) sejam impertinentes ou írrelevantes para o obieto especíÍico do
contrato;
(Grifa mos e destacamos)
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O Tribunat de Contas da União, no exercício de sua competên cia, já determinou a anutação de
certames ao constatar o direcionamento das especificações, conforme demonstrado abaixo:

REPRESENTAÇAO. pREcÃO ELETRÔNICO COM tNDíCIOS DE
DTRECTONAMENTO DAS ESPECTFTCAÇOES PARA MODELOS DE
DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES MOTORIZADOS.
ADOÇÃO DE MEDTDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO CERTTAME.

orTrvAS. ALEGAÇÃO DE QUE A ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO
DE TRABALHO DE CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFTCATIVAS TÉCruICNS
PARA A ESPECTFTCAÇÃO DTRECTONADA. FIXAçÃO pE PRAZO PARA
ANUrAÇÃO pO CERTAME. CrÊNCn AO CONCEDENTE ACERCA DAS
MED]DAS CORRETIVAS NECESSÁRhS A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA E

AOS DEMATS TNTERESSADOS. ARQUTVAMENTO. (TCU - TC-
009.818/2013-8. AC-2387-34113-P. Data da Sessão: 41912013

Ordinária.)
(Grifamos e destacamos)

De acordo com Joe[ de Menezes Nieburh:

O princípio da competitividade significa a exigôncia de qu6 a

Administração Púbtica Íomente e busque agregar à ticitação pública o
maior número de interessados, para que, com othos na eficiência e na
isonomia, aumentando o universo das propostâs que thes sâo
encaminhadas, eüa possa legitimamente escother aquela que seia a
mais vantajosa ao interesse público.

(...)

A particÍpação em ticitação púbtÍca deve ser amptamente franqueada a

todos os interessados que demonstrem condições de cumprir o objeto
ticitado, sem que se permita inctuir nos editais ctáusutas ou
condições que frustrem o prineípio da competitividade, essencial
para todos os certames.
(Grifamos e destacamos)

Assim, fica evidente que os pontos levantados nesta lmpugnação viotam dispositivos
constítucÍonais, inctuindo o mencionado anteriormente, bem como aquetes estabelecÍdos no
aft.5o e no art. 19, inciso lll, ambos da Constituição Federat, aLém de disposições
infraconstitucionais, considerando que criam obstácutos ao procedimento ticitatório.
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5. DOS PEDIDOS

Diante dos fatos e fundamentos apresentados, a lmpugnante soticita ao Pregoeiro(a) que
considere o seguinte pedido:

a) Seja conhecido e deferido o pedido de lmpugnação;

b) Que seja repubticado o editat do PREGÃo ELETRÔNlco PEoo1t2o2s-sEDUC,
escoimados dos vícios apontados e, consequentemente, que seja o prazo pra

apresentação das Amostras, Fichas e Laudos ampliado para, no mínimo, 15 (quinze)
dias úteis, bem como, exctuídas as exigências referente ao atendimentos aos
parâmetros deÍinidos na INSTRUÇÃO NORMATIVA No 20, DE 31 DE JULHO DE 2000,
tendo em vista não ter quatquer retação com os produtos ticitados, tudo como forma
de se ampliar a concorrência e atender aos interesses da Administração Púbtica;

c) Caso essa nobre CPL entenda por manter inatterado os Termos do lnstrumento
Convocatório, requeremos que seja emitido Parecer assinado peta Responsávet
Técnica da Atimentação Escotar do Município de Crateús, indicando a base Legal, e

técnica para manutenção das exigências, bem como, que sejam apresentadas TODAS
as MARCAS E PRODUTOS utitizados para etaboração do Termo de Referência, tudo
como forma de dartransparência ao presente Certame;

d) Requeremos, finatmente, a republicação do Editat com as alterações devidas,
reabrindo-se o prazo conforme o § 30 do art. 24 da Lei no 1O.O2412O19.

Caso os argumentos apresentados não sejam aceitos, este documento será encaminhado aos
órgãos de fiscatização e controte, como o Ministério Púbtico, a Procuradoria de Justiça dos
Crimes Contra a Administração Púbtica (PROCAP) e Tribunal de Contas do Estado, devido às

irregutaridades identiflcadas no processo LicÍtatórÍo em questão.

Termos em que pede e espera deferimento

Eusébio/CE, 30 de janeiro de2025.
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